
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

1) INTRODUÇÃO E OBJETO DO ETP 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, atendendo ao Art. 18, inciso I c/c §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021, retrata o documento que caracteriza a primeira etapa da fase 

de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que 

atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objeto principal deste ETP é estudar a viabilidade técnica e razoabilidade da 

contratação pública de empresa de engenharia com fornecimento de mão de obra, 

materiais, equipamentos e ensaios em laboratórios necessários à execução da Obra 

de Infraestrutura do Bairro Cruzeiro, Distrito de Santa Cruz, neste Município de 

Aracruz/ES, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

2) BASE LEGAL 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

Art 2º, inciso VI; Art.18º, inciso I c/c §1º e Art. 6º, inciso XX, bem como demais 

requisitos Legais e Normativos que regem a matéria. 

b)  Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso XXI 

c)  Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os 

serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos 

materiais; 

d) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências; 

e) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 

(CAU/UF); 

f) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 

criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências; 



 
3) UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Obras 

4) UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Obras 

5) RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

Servidores integrantes da área solicitante e da área técnica da SEMOB. 

6) DATA E LOCAL DE ELABORAÇÃO 

Aracruz/ES, 16 de junho de 2025. 

7) DATA PREVISTA PARA IMPLANTAÇÃO 

Setembro/2025 

8) NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 

RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO. 

Em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Obras, entre outras ações 

de investimentos, é necessária a contratação da Obra de Infraestrutura do Bairro 

Cruzeiro, neste Município de Aracruz/ES, com extensão de 1,11km. 

O Projeto de Infraestrutura Urbana proposto para o Bairro Cruzeiro contempla um 

conjunto de intervenções abrangentes, incluindo obras de pavimentação em blocos 

intertravados, drenagem pluvial com sistema completo de captação e condução de 

águas, urbanização das vias com a implantação de calçadas acessíveis, sinalização 

horizontal e vertical e dispositivos de segurança. 

Com relação a urbanização, foi prevista a construção de passeios públicos em 

concreto moldado in loco, com inserção de piso tátil direcional e de alerta, 

promovendo acessibilidade universal conforme estabelecido pelas normas da ABNT 

NBR 9050. Esses passeios também serão dotados de rampas de acessibilidade e 

meios-fios rebaixados nos cruzamentos, favorecendo o deslocamento seguro de 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

 



 
9) DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL. 

Conforme disposto no item 2.3 do Documento de Formalização da Demanda (DFD), 

elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, embora a presente obra não esteja 

prevista no Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal de Obras, sua 

natureza de despesa encontra-se contemplada no Quadro de Detalhamento da 

Despesa (QDD) da Lei Orçamentária Anual, o que viabiliza sua execução 

orçamentária. 

10)  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá preencher todos os seguintes requisitos para a execução da 

Infraestrutura do Bairro Cruzeiro, Distrito de Santa Cruz, neste Município de Ara-

cruz/ES, referente às atividades relacionadas à obra:  

A CONTRATADA se obrigará a executar a obra empregando exclusivamente materiais 

de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente aos documentos técnicos elabo-

rados, especificamente VOLUME 1 – RELATÓRIO DE PROJTO, VOLUME 2 – PRO-

JETO EXECUTIVO, VOLUME 3 – NOTAS DE SERVIÇO e VOLUME 4 – ORÇA-

MENTO. 

A Contratada obrigar-se-á a desenvolver os serviços da presente contratação sempre 

em regime de entendimento com a fiscalização, dispondo de amplos poderes para 

atuar no sentido do fiel cumprimento do Contrato. 

A empresa Contratada é responsável em inscrever a Obra no Cadastro Nacional de 

Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início 

das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2061, de 20 de 

dezembro de 2021, devidamente comprovado perante a Contratante. 

A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou co-

merciais da execução do Contrato.   

A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e co-

merciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu paga-

mento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso 

do serviço.   



 
Cabe à Contratada permitir e facilitar a fiscalização, em qualquer dia e hora devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.   

A empresa CONTRATADA obriga-se a manter ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica e/ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, durante toda a execução 

do contrato. 

Deverá a Contratada obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licen-

ças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável 

A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo 

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.   

A Contratada arcará com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos. 

Obriga-se a Contratada a manter, durante toda a execução do Contrato, em compati-

bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

Manter responsável técnico preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de 

prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviços os documentos 

comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciários, FGTS e 

fiscais. 

Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, 

devidamente equipados com EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e uniformiza-

dos. 



 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-

rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e ins-

talações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 

e bem-estar no trabalho. 

A Contratada deverá manter mão de obra especializada, supervisão técnica e admi-

nistrativa, veículos, equipamentos e ferramentas, bem como de todo material neces-

sário à execução dos serviços demandados, atendendo a prioridade definida na docu-

mentação técnica de modo a viabilizar o cumprimento dos prazos de execução, com a 

qualidade determinada pela Contratante. 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pes-

soas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia ade-

quadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação. 

Justificar eventuais atrasos no cronograma de obra, bem como apresentar novo cro-

nograma para que possa ser analisado e aprovado posteriormente pela Administração. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

Cabe ainda à contratada atender aos procedimentos para Controle Ambiental na exe-

cução do contrato. 

 



 
11) ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO. 

11.1. Definição do método utilizado para a estimativa de preço: 

Informa-se que a estimativa dos preços foi estabelecida em função dos orçamentos 

elaborados para a execução da Obra Infraestrutura do Bairro Cruzeiro, Distrito de 

Santa Cruz, neste Município de Aracruz/ES, utilizando como data base o mês de 

janeiro/2025. 

As quantidades potencialmente contratadas serão conforme planilha orçamentária, le-

vantada baseando-se nas demandas potenciais a realização da obra e nos projetos 

executivos.  

12) LEVANTAMENTO DE MERCADO.  

Para atendimento de forma satisfatória as necessidades desta municipalidade, reali-

zaremos a contratação do objeto deste ETP na forma de execução indireta, sendo a 

alternativa mais viável, considerando que a administração já possui todos os memori-

ais, planilha orçamentária e projetos necessários a completa execução da obra. 

Ademais, antes mesmo da vigência da nova Lei de Licitações, a execução indireta 

sempre se mostrou, em regra, como sendo a melhor opção para administração pública. 

Com isso, esta solução é a mais apropriada para a execução do objeto em questão. 

Insta frisar que a forma de execução direta se mostra inviável, tanto em função da 

ausência de profissionais para estarem em atividade diretamente na obra, bem como 

pela inexistência de equipamentos e materiais que os possibilitem atender a demanda 

de serviço.  

A contratação de pessoal, aquisição de materiais e equipamento seria antieconômico, 

já que a manutenção de pessoal e equipamentos deveria acontecer mesmo em perío-

dos sem que houvesse a realização de obras. Além disso, poderia ocorrer de eles não 

serem aproveitados em outras obras, seja por incompatibilidade técnica (em relação a 

pessoa do profissional), seja por não atender a finalidade de sua fabricação (equipa-

mentos). 

Isso representaria em novas aquisições pelo Município, o que configuraria um verda-

deiro desperdício de recursos humanos e financeiros.  



 
13)  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

A estimativa de preços desta contratação está compatível com os quantitativos levan-

tados no projeto básico e com os preços das tabelas referenciais de preços para obras 

de edificações publicadas na seguinte ordem sequencial, atendendo à Resolução 

TCE-ES Nº 366 de 22 de novembro de 2022 – Art. 3º, item I:  

a) Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro-ES) do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT); 

b) Tabela Referência de Preços e Composições de Custos Unitários do 

Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo (DER-ES); 

c) Tabela de Composições de Preços para Orçamento (TCPO ES) da Editora 

Pini. 

Preliminarmente, baseados em orçamento prévio estimativo e em valores obtidos em 

outras obras similares executadas no âmbito desta Prefeitura Municipal de Aracruz, 

estimamos em R$ 4.822.674,24 (quatro milhões, oitocentos e vinte e dois mil, seis-

centos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) o valor de referência da 

contratação ora pretendida.  

Definição do método utilizado para a estimativa de preço: 

As composições de custos dos preços unitários para do referido orçamento teve como 

base as tabelas referenciais de preços para obras de edificações publicadas na 

seguinte ordem sequencial: 

a) Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro-ES) do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT); 

b) Tabela Referência de Preços e Composições de Custos Unitários do 

Departamento de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo (DER-ES). 

E, na ausência de composição de custo para alguns serviços em tais tabelas listadas, 

foram adotadas composições de preços unitários provenientes de outros sistemas 

mantidos por órgãos e entidades públicas ou privadas, substituindo nelas os custos 

unitários dos insumos pelos das tabelas de referência ordenadas anteriormente.  

No caso de preços dos insumos dos materiais e mão de obra não disponibilizados nas 



 
tabelas referenciais listadas foram efetuadas cotações preços no mercado, conforme 

orienta a Resolução TCE-ES Nº 366/2022, Art. 3º, Item I, alíneas “a” e “b”, §1º §2º.    

14) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

Para detalhamento da solução como um todo, citamos os próprios projetos executivos, 

memoriais, caderno de encargos e especificações técnicas, uma vez que através des-

tes documentos estarão caracterizados criteriosamente todos os materiais e compo-

nentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva utilizada, sequências exe-

cutivas e especificações, visando adequar os materiais empregados com os procedi-

mentos a serem realizados. 

15) JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 

O NÃO PARCELAMENTO do objeto se justifica em razão de os serviços guardarem 

compatibilidade entre si, admitindo o julgamento com base em um mesmo critério e 

permitindo a execução por um mesmo fornecedor, restando assegurado o caráter com-

petitivo do certame licitatório. 

Licitar o objeto em parcelas se revela técnica e economicamente inviáveis, haja vista 

que pode acarretar prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de es-

cala, sendo assim, todos os serviços que compõem o objeto deverão ser adjudicados 

a uma única empresa.  

Vale ponderar que o objeto da contratação não pode ser executado de forma concor-

rente e simultânea por mais de um contratado. 

O agrupamento importa também em maior facilidade na gestão dos contratos e acom-

panhamento dos serviços técnicos posteriormente contratados. 

Destarte, a obra projetada deverá ser executada na totalidade por empresa especiali-

zada na área de infraestrutura, não havendo possibilidade de divisão por lotes ou eta-

pas construtivas distintas, dado a natureza da obra e especificidade dos serviços, os 

quais possuem interdependência entre si. 

16)  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS. 

A execução dos serviços para a Obra Infraestrutura do Bairro Cruzeiro, Distrito de 

Santa Cruz, neste Município de Aracruz/ES, tem por finalidade garantir melhores 



 
condições de mobilidade, segurança e qualidade de vida à população. A pavimentação 

adequada das vias e a implantação de um sistema eficiente de drenagem pluvial redu-

zem problemas como alagamentos, erosões, poeira e buracos, além de facilitar o 

acesso a serviços públicos e valorizar a região urbanisticamente. Trata-se, portanto, 

de um investimento essencial para o desenvolvimento urbano sustentável e o bem-

estar dos moradores. 

17) PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

 PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

Disponibilizar a área livre de qualquer impedimento, licença ambiental prévia e a dota-

ção orçamentária/empenhos para cumprimento das obrigações financeiras assumidas. 

18) CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

Não há necessidade de contratações interdependentes ao objeto ao qual se trata este 

ETP.  

19) DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

 MEDIDAS MITIGADORAS. 

As especificações de controle de impactos ambiental estabelecem um conjunto de 

boas práticas de engenharia a serem adotadas na execução dos serviços e atividades 

de obra, e abrangem os meios físicos, solo, ar e água, biótico, flora e fauna e socioe-

conômico, população de entorno e funcionários, visando a prevenção e redução dos 

impactos socioambientais negativos.  

Dentre diversos outros, podemos citar como principais impactos os seguintes: 

1- Geração de Resíduos de Construção Civil – RCC; 

2- Supressão de árvores; 

3- Movimentação de tráfego viário. 

19.1 GERAÇÃO DE RUÍDOS 

Medidas de controle: 

 - Evitar a operação de máquinas e equipamentos em horários de repouso, principal-

mente em áreas habitadas;  

- Realizar manutenção periódica de equipamentos e máquinas, de forma a minimizar 



 
ao máximo a emissão ruídos;  

- Utilização de equipamento para estrita finalidade da execução do objeto contratado. 

19.2 EMISSÕES ATMOSFÉRICAS 

Medidas de Controle:  

- Realizar as manutenções periódicas das condições mecânicas das máquinas, equi-

pamentos e veículos das obras, ou sempre que constatados níveis excessivos de fu-

maça preta; 

 - O controle do nível de poeira em suspensão nas frentes de obra em solo exposto e 

em caminhos de serviço sem pavimentar, deve ser realizado pela umectação do solo 

com caminhão pipa com a periodicidade necessária; 

 - Controle de velocidade dos veículos em áreas não pavimentadas. 

- Os serviços de supressão somente serão iniciados por ocasião da emissão da Auto-

rização específica de corte de árvores emitida pela Secretaria de Meio Ambiente do 

município de Aracruz, sendo a empresa a responsável pela solicitação desta autoriza-

ção; 

 - A remoção da vegetação deverá ser executada mediante a utilização de equipamen-

tos adequados, complementados com serviços manuais, necessitando, portanto, da 

implementação das medidas de segurança aos trabalhadores;  

- O material lenhoso gerado pelo corte das árvores isoladas deverá ser estocado em 

pilhas ou leiras, em locais onde não representem riscos de acidentes com trabalhado-

res e terceiros. Esse material poderá ser doado mediante termo, reaproveitado na obra 

ou, em último caso, encaminhado a área devidamente licenciada e definida pela con-

tratante. Em hipótese nenhuma se deve proceder à queima do material vegetal gerado 

nessas operações; 

 - Cuidados especiais devem ser previstos quanto a redes elétricas ou telefônicas e ao 

trânsito local; 

19.3 RESÍDUOS SÓLIDOS 

Entre diversas atividades produtivas, o setor de construção civil é um dos que mais 

geram resíduos. Isso, muitas vezes, está relacionado à falta de processos adequados 



 
e aos materiais disponibilizados para cada serviço. Um melhor gerenciamento nesse 

quesito, além de representar um ganho para o meio ambiente, também gera economia 

na execução dos serviços.  

Medidas de Controle: 

 - Uma das maneiras para reduzir a geração dos resíduos é dar aos operários apenas 

a quantia necessária de recursos para o seu trabalho, contando com uma porcentagem 

de desperdício, que sempre existirá devido a quebras e imperfeições. Além disso, o 

uso de materiais reutilizáveis, como escoras metálicas em vez de um escoramento de 

madeira, por exemplo, é uma medida mitigadora para atenuar esses impactos ambi-

entais gerados.  

- Reduzir o uso de materiais com altos impactos ambientais causados pela construção 

civil.  

- Reduzir os resíduos da construção com reciclagem e transformação de componentes 

para diminuir perdas e especificações que permitam a reutilização de materiais. 

 - O material gerado pelo Resíduo de Construção Civil poderá ser encaminhado à área 

devidamente licenciada no município ou de escolha da contratada desde que seja de-

vidamente legalizada. 

- As áreas de vivência devem ser mantidas em perfeito estado de conservação, higiene 

e limpeza;  

- Utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs e Equipamentos de Prote-

ção Coletivos- EPCs adequados ao risco da atividade desempenhada pelos trabalha-

dores;  

- Aplicar medidas de segurança para atividades da operação com máquinas, veículos 

e equipamentos, tais como:  

a) Não dirigir em velocidade excessiva;  

b) Não conduzir caminhões basculantes com a caçamba levantada;  

c) Equipar carros e caminhões com alertas sonoros de manobra; 

d) Não permitir que pessoas viagem dentro da caçamba ou na parte externa de 



 
qualquer tipo de equipamento;  

e) Inspecionar periodicamente o sistema de travamento das caçambas de modo impe-

dir acidentes decorrentes de uma provável abertura das mesmas;  

f) Supor sempre que o operador de um equipamento não pode ver as pessoas ao redor 

ou nas proximidades da máquina;  

g) Manter atenção constante ao fluxo de pessoas ao redor de máquinas em operação; 

 h) Somente os trabalhadores, em número estritamente indispensável para proceder 

ao corte, deverão permanecer dentro de um raio igual à altura da árvore 

20) POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE  

DESTINA. 

Assim, os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente 

viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos.  

Diante do exposto, estes servidores afirmam ser viável a contratação da solução defi-

nida, com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 
Elaborado por:  
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Gerente de Fiscalização e Medições 
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Execução da Obra de Infraestrutura do Bairro Cruzeiro, Distrito de Santa Cruz, 

neste Município de Aracruz/ES. 

É cediço no âmbito público que nos processos licitatórios e, posteriormente, na fase de 

execução contratual, são constatados vícios que atrasam a finalização do certame e da 

pretendida contração, sendo que em muitos contratos a ocorrência de fatos supervenientes 

à sua celebração podem levar ao desequilíbrio da equação econômico-financeira, 

ocasionando prejuízos a uma das partes e se não houver um reequilíbrio, gerando uma sua 

resolução e, consequentemente, paralisação da obra contratada. 

 Para evitar e ou minimizar esses problemas e vícios nos contratos públicos, durante a fase 

de planejamento, a Administração Pública deve debruçar-se sobre os fatos já conhecidos 

em contratações anteriores, e pelo seu histórico, prever as possibilidades deles vierem a 

ocorrer nas novas contratações, de forma a mitigar suas consequências e aumentar as 

probabilidades de sucesso destas contratações. 

No intuito de antecipar a ocorrência de problemas que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução do contrato, que será celebrado para realização da Obra de Muro 

de Contenção no Bairro Nova Esperança, neste Município de Aracruz/ES, foi elaborada a 

“Análise de Risco”, conforme disposto nos termos do Art. 18, inciso X da Lei nº 

14.133/2021, identificando os principais riscos que possam afetar a referida contratação e 

definidas ações de prevenção e contingenciamento para assegurar os resultados 

pretendidos pela Administração. 

Salienta-se que para a contratação de empresa com a finalidade de executar a referida obra 

cujo valor global estimado é de R$ 4.822.674,24 (quatro milhões, oitocentos e vinte 

e dois mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), foi 

adotado o regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, na forma de EXECUÇÃO 

INDIRETA, sob regime nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da Lei 14.133/2021, através da 

modalidade de Concorrência Pública. 

A empreitada por preço unitário, conforme disposto no art. 6º, inciso XXVIII, é a “contratação 

da execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas”. Tal 

modalidade é útil em hipóteses nas quais a quantidade do serviço e dos materiais não 

possam ser definidos com precisão exata e, no caso de oscilação, a variação dos 

quantitativos (serviços e materiais) não gere prejuízos às partes contratantes, de forma que 

o licitante deve elaborar sua proposta a fim de demonstrar preços fixos relativos a unidades 
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específicas. Esta forma de contratação já diminui os riscos de prejuízos que podem ser 

causados as partes, cabendo somente a Administração Pública, no caso concreto, elaborar 

um gerenciamento/análise dos riscos que podem atrapalhar o procedimento licitatório e a 

execução contratual da obra pretendida.  

Cumpre informar para esta contratação não há obrigatoriedade de fazer uma Matriz de 

Risco, posto não se tratar a obras e serviços de grande vulto, nem foram adotados os 

regimes de contratação integrada e semi-integrada, conforme disposto no § 3º, Art. 22, da 

Lei nº 14.133/2021. 

Conforme exposto nos argumentos supra, na elaboração da Análise de Risco foram 

identificados os principais riscos que podem afetar o empreendimento em questão e 

caracterizados quanto às consequências de ocorrência do evento e formas de mitigá-las, 

além da respectiva alocação, onde se identifica o responsável pela assunção do Risco 

apontado, conforme será exposto na tabela a seguir. 

ANÁLISE DE RISCOS - OBRAS DE ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES  

A análise de risco é o instrumento que visa antecipar a ocorrência de problemas que 
possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual, definindo ações 
de prevenção e contingenciamento para assegurar os resultados pretendidos pela 
Administração, nos termos do Art. 18, inciso X da Lei nº 14.133/2021. 

RISCO 01  

RISCO: 
Definição de exigências desnecessárias, de caráter restritivo no Edital, 
especialmente no que diz respeito à capacitação técnica profissional 
e técnico operacional da empresa. 

PROBABILIDADE: Baixa  
IMPACTO: Médio 
NÍVEL DE RISCO BAIXO 
FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Planejamento da Contratação 

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante 

DANOS: 
Possibilidade de impugnações do edital na fase de seleção do 
fornecedor ou o certame restar deserto ou fracassado. 
Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Observar o que dispõe artigo 67, da Lei nº 
14.133/2021, especialmente no que se 
refere às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação (§1º, 
do artigo 67). 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 
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Observar as orientações dos órgãos de 
controle e fiscalização da Administração 
Pública, como o Tribunal de Contas do 
Estado e da União. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Em caso de impugnação, republicação do 
certame, com a revisão dos itens de 
qualificação técnica. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

      

RISCO 02 

RISCO: 
Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos, 
principalmente os relacionados a erros de projetos e/ou orçamento 
estimativo. 

PROBABILIDADE: Baixa  

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 
FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Planejamento da Contratação 

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante 

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 
 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Para os projetos de engenharia elaborados 
por empresas terceirizadas, 
acompanhamento sistemático de sua 
execução por equipe de fiscalização que 
contenha profissionais técnicos habilitados 
para a função. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

Para os projetos de arquitetura e de 
engenharia elaborados pela equipe de 
projetos do órgão da Prefeitura de Aracruz, 
efetuar revisão dos projetos e orçamento, 
de preferência por profissionais diversos 
daqueles responsáveis pela sua 
elaboração. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 

SETOR 
RESPONSÁVEL 

Em casos de impugnações por erros nos 
documentos técnicos, solicitar aos 
responsáveis técnicos dos projetos e 
orçamentos que procedam com as 
correções. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

Republicação do Edital, com a reabertura 
da contagem de prazos. 

COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

 

       

RISCO 03  
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RISCO: 

O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se 
interesse por sua execução ou fracassado, caso nenhuma das 
propostas apresentadas estejam dentro dos parâmetros estimados 
pela Administração. 

 

PROBABILIDADE: Baixa  

IMPACTO: Médio  

NÍVEL DE RISCO BAIXO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Planejamento da Contratação  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: 

Necessidade de republicação da licitação ou da realização de 
dispensa de licitação, impactando no planejamento das obras 
pretendidas pela Administração Pública. 

 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.  

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Correto planejamento das exigências 
postas para a contratação. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Verificar junto às empresas do ramo de 
atividade quais seriam os motivos do 
desinteresse pelo serviço no caso da 
licitação deserta ou revisão dos valores 
estimados no caso de licitação fracassada 
para uma possível repetição do certame. 

COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

 

       

RISCO 04  

RISCO: 
Valor estimado da contratação acima do valor do crédito orçamento 
do Setor requisitante, implicando na indisponibilidade orçamentária. 

 

PROBABILIDADE: Baixa  

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO MÉDIO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Planejamento da Contratação  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: 
Indisponibilidade orçamentária impossibilidade de contratação ou 
atraso na assinatura do contrato e consequentemente entrega da 
obra.  

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Correto planejamento das exigências 
postas para a contratação. Equipe de 
planejamento verificar junto ao setor 
requisitante a informação sobre a 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 
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disponibilidade orçamentária que comporte 
o valor estimado para a contratação.  

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Tomar as providências necessárias ao 
saneamento do processo no menor prazo 
possível a fim de eliminar os vícios e 
irregularidades. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

       

RISCO 05  

RISCO: 
Empresas sem qualificação técnica adequada para a prestação de 
serviços de terceirização participando da licitação. 

 

PROBABILIDADE: Média  

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO ALTO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Planejamento da Contratação  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: 

Contratação de empresas incapazes de executar a avença, com 
consequente não obtenção do objeto contratado e descumprimento, 
pela contratada, das obrigações previstas em legislação específica e 
no contrato, gerando danos ao erário no aspecto financeiro e social. 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Correto planejamento das exigências 
postas para a contratação, devendo incluir 
no TR exigências de qualificação técnica, 
nos termos da Lei nº 14.133/21. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Tomar as providências necessárias ao 
saneamento do processo no menor prazo 
possível a fim de eliminar os vícios e 
irregularidades. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

   

RISCO 06  

RISCO: 
A CPL da PMA não possuir as competências multidisciplinares 
necessárias à execução da atividade (conhecimentos técnicos do 
objeto, conhecimentos jurídicos aprofundados) 

 

PROBABILIDADE: Média  

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO ALTO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Planejamento da Contratação  
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ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: 
Aceitação ou à recusa de propostas em desacordo com o edital, com 
consequente contratação de empresa incapaz e/ou inidônea para a 
execução do objeto 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Manter no quadro de integrantes da CPL 
funcionários devidamente capacitados, 
possuindo as competências 
multidisciplinares necessárias à execução 
da atividade, além de que deverão estar 
atualizados com as jurisprudências e 
normas em geral no tocante ao processo 
licitatório. 

SEMGE 

 

 
AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Autoridade competente deve reavaliar a 
Equipe ou capacitar os membros de forma 
tempestiva. 

SEMGE  

  
 

RISCO 07  

RISCO: 
A empresa vencedora do certame quando convocada, não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

 

PROBABILIDADE: Baixa   

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO MÉDIO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 
 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, sanções que contemplem esta 
situação. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

Observar o prazo de validade da proposta 
apresentada na fase de licitação e enviar o 
contrato para assinatura dentro do prazo de 
vigência da proposta. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISISTANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Nos termos de inc. II, art. 40 da Lei 
12.462/2011, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

 

Aplicar as sanções previstas na 
contratação. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISISTANTE 
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RISCO 08  

RISCO: 
Atrasos na assinatura do contrato ou na entrega das garantias 
contratuais. 

 

PROBABILIDADE: Média  

IMPACTO: Insignificante  

NÍVEL DE RISCO BAIXO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 
 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, sanções que contemplem esta 
situação. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

Observar os prazos previstos para entrega 
do contrato assinado e das garantias 
contratuais e acompanhar a entrega, 
notificando a contratada caso seja 
verificada a ocorrência de atrasos. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Aplicar as sanções previstas na 
contratação. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

       

RISCO 09  

RISCO: 

Impossibilidade de início da obra, após a emissão da Ordem de 
Serviço, por restrições da Contratante (liberação do local de 
implantação, necessidade de execução prévia de outro serviço, 
interferências com outras atividades,etc.). 

 

PROBABILIDADE: Média/Alta a depender   

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO ALTO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra.  

Possibilidade de aumento de custos não previstos, principalmente 
com mobilização e desmobilização da equipe e de equipamentos, 
aluguéis de estruturas para abrigar o canteiro de obras, 
gerenciamento de obras, dentre outros que poderão ser reclamados 
pela Contratada. 
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AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Verificar junto ao setor competente 
Administração Pública, antes da emissão da 
Ordem de Serviço, se há algum 
impedimento para início da execução dos 
serviços nos prazos determinados na 
contratação.  

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 

SETOR 
RESPONSÁVEL 

Suspender a emissão da Ordem de Serviço, 
solicitando que a Contratada não realize a 
mobilização até que os serviços sejam 
novamente liberados. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISISTANTE 

 

Verificar a necessidade de alterações 
contratuais para prorrogação dos prazos de 
execução e vigência do contrato. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISISTANTE 

 

       

RISCO 10  

RISCO: 
Alterações no projeto básico/ executivo inicialmente contratados, por 
solicitação da Contratante. 

 

PROBABILIDADE: Baixa  

IMPACTO: 
Médio/Crítico a depender do nível de alteração a ser implementada 

no projeto. 
 

NÍVEL DE RISCO 
ALTO a depender do nível de alteração a ser implementada no 

projeto. 
 

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: 

Aumento dos custos inicialmente previstos para execução do objeto, 
que no caso de Obras de Construção e/ou elaboração de projeto 
executivo poderá haver acréscimo ou supressão de até 25% do valor 
inicial e para obras de Reforma o limite para os acréscimos será de 
50%, conforme disposto no Artigo 125, da Lei nº 14.133/21. 

 

Possibilidade da ocorrência de atrasos para entrega da obra.  

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Elaboração dos projetos de engenharia e 
arquitetura de forma participativa, baseado 
no Plano de Necessidades apresentado 
pela unidade demandante. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 
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AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Revisão do escopo da contratação, 
realizando-se uma alteração contratual de 
prazo e/ou financeira através de aditivo, a 
ser analisada no caso concreto, devendo se 
atentar aos limites estabelecidos no Artigo 
125, da Lei nº 14.133/21. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE  

 

       

RISCO 11  

RISCO: 
Identificação de falhas ou omissões na execução dos serviços 
contratados em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações ou memoriais que compõe a contratação. 

 

PROBABILIDADE: Média  

IMPACTO:  Médio/Crítico (a depender do problema identificado)   

NÍVEL DE RISCO ALTO (a depender do problema identificado)   

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratada  

DANOS: 

Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para 
execução da obra, considerando que a contratação foi efetuada na 
forma de EXECUÇÃO INDIRETA, sob regime de empreitada por 
PREÇO UNITÁRIO, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da Lei 
14.133/2021, uma vez que o pagamento ocorrerá com base no 
quantitativo realizado de cada item aferido pela fiscalização. 

 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Para os projetos de engenharia elaborados 
por empresas terceirizadas, 
acompanhamento sistemático de sua 
execução por equipe de fiscalização que 
contenha profissionais técnicos habilitados 
para a função. 

SEMOB/EMPRESA 
TERCERIZADA 
CONTRATADA 

 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Após avaliação da Fiscalização Técnica do 
Contrato e após efetuada as revisões 
necessárias pelo autor dos 
projetos/documentos técnicos que compõe 
a contratação, realizando-se uma alteração 
contratual de prazo e/ou financeira através 
de aditivo, a ser analisada no caso concreto, 
devendo se atentar aos limites 
estabelecidos no Artigo 125, da Lei nº 
14.133/21. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

       

RISCO 12  
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RISCO: 

Diferença entre os quantitativos da planilha de orçamento e os 
quantitativos que serão efetivamente executados na obra, devido às 
incertezas inerentes ao objeto ou a alguns serviços que compõe o 
objeto. 

 

PROBABILIDADE: Média  

IMPACTO: Médio  

NÍVEL DE RISCO MÉDIO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratada  

DANOS: 

Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para 
execução da obra, considerando que a contratação foi efetuada na 
forma de EXECUÇÃO INDIRETA, sob regime de empreitada por 
PREÇO UNITÁRIO, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da Lei 
14.133/2021, uma vez que o pagamento ocorrerá com base no 
quantitativo realizado de cada item aferido pela fiscalização. 

 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Por se tratar de obra em que os 
quantitativos dos serviços a serem 
executados não podem ser definidos com 
precisão (grande parte é reforma), optou-se 
por adotar o regime de execução de 
empreitada por preço unitário. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Após avaliação da Fiscalização Técnica do 
Contrato e após efetuada as revisões 
necessárias pelo autor dos 
projetos/documentos técnicos que compõe 
a contratação, realizando-se uma alteração 
contratual de prazo e/ou financeira através 
de aditivo, a ser analisada no caso concreto, 
devendo se atentar aos limites 
estabelecidos no Artigo 125, da Lei nº 
14.133/21. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

      
 

RISCO 13  

RISCO: 
Preços de insumos que compõe a execução do objeto abaixo do preço 
de mercado. 

 

PROBABILIDADE: Baixa   

IMPACTO: Médio  

NÍVEL DE RISCO BAIXO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratada  
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DANOS: 

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra 
para a Contratante somente em casos que configurar ter ocorrido 
algumas hipóteses que permitem o restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, devendo ser devidamente 
justificado pela Contratada.   

 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. (Artigo 124, inciso 
II, alínea "d"). 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE  

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Caso a Contratada venha requerer tais 
valores, a Administração Pública deverá 
analisar tecnicamente se houve ou não o 
desequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da Lei. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE  

 

      
 

RISCO 14  

RISCO: 
Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na 
contratação e/ou em desacordo com normas técnicas e legislações 
vigentes. 

 

PROBABILIDADE: Baixa  

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO MÉDIO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratada  

DANOS: 
Atrasos para conclusão da obra decorrentes da necessidade de 

refazimento de serviços. 
 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Fiscalizar continuamente a execução dos 
serviços, realizando visitas in loco. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, sanções que contemplem esta 
situação. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 

Notificar prontamente a Contratada sempre 
que verificada a necessidade de correção 
de algum serviço já executado. 
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SETOR 
RESPONSÁVEL 

Aplicação das sanções previstas na 
contratação. 

SEMOB/Fiscalização 
Técnica 

 

      
 

RISCO 15  

RISCO: 
Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem 
alterações no projeto inicialmente contratado. 

 

PROBABILIDADE: Baixa   

IMPACTO: Insignificante  

NÍVEL DE RISCO BAIXO   

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: 
Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para 

execução da obra. 

 

 
AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Não identificadas. - 
 

 
AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Revisão do escopo da contratação 
realizando-se uma alteração contratual de 
prazo e/ou financeira, a ser analisada no 
caso concreto. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE  

 

      
 

RISCO 16  

RISCO: 
Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com 
FGTS pela Contratada. 

 

PROBABILIDADE: Médio  

IMPACTO: Alto  

NÍVEL DE RISCO ALTO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: 

Prejuízo aos trabalhadores alocados na execução do objeto e 
paralisação ou redução o andamento do contrato e atraso na 
conclusão. 

 

Possibilidade de demandas judiciais trabalhistas contra a Contratante.  
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AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, a responsabilidade exclusiva da 
Contratada sobre o pagamento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
com FGTS. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, sanções que contemplem esta 
situação. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

Acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato, solicitando os documentos 
comprobatórios de cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
com FGTS pela Contratada. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE  

 

Prever a possibilidade de possibilidade de 
rescisão do contrato por ato unilateral e 
escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não 
pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 
relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do 
contrato. 

 
 
 
 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE  

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 

SETOR 
RESPONSÁVEL 

Reter o pagamento da fatura mensal, em 
valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada. 

 
SEMOB OU SETOR 

REQUISITANTE 
 

Rescisão contratual. 
 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

      
 

RISCO 17  

RISCO: Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução dos serviços.  

PROBABILIDADE: Baixa  

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO MÉDIO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratada  

DANOS: 
Prejuízos ao trabalhador com a ocorrência de lesão corporal ou 
perturbação funcional que causa a morte ou a perda ou redução, 
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 
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Onerar o contrato com a possibilidade de pagamento de 
indenizações. 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, que a Contratada deverá responder 
por qualquer acidente de trabalho na 
execução dos serviços. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, que a Contratada deverá cumprir as 
Normas Regulamentadoras de Segurança 
no Trabalho. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

Avaliar, durante as visitas rotineiras da 
equipe de fiscalização, as condições do 
canteiro de obras, verificando a utilização 
de Equipamentos de Proteção Individual e a 
instalação de Equipamentos de Proteção 
Coletiva. 

SEMOB/CONTRATADA   

Notificar a Contratada, caso sejam 
verificadas irregularidades em relação às 
normas de segurança no trabalho. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

Em caso de persistência da irregularidade, 
instaurar processo para aplicação das 
sanções previstas na contratação. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Em caso de acidentes, solicitar que a 
Contratada realize os procedimentos 
administrativos necessários junto aos 
órgãos competentes e encaminhe à 
fiscalização a Comunicação de Acidente de 
Trabalho (CAT) registrada junto à 
Previdência Social. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

       

RISCO 18  

RISCO: Ocorrência de roubos e furtos na obra.  

PROBABILIDADE: Média  

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO ALTO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratada  

DANOS: 
Prejuízos e aumento dos custos inicialmente previstos para 

execução da obra. 

 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, que a Contratada deverá manter 
vigilância da obra e se responsabilizará 
pelos danos e prejuízos oriundos de roubos 
e furtos. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 



 
 

15 
 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Não identificadas.    

      
 

RISCO 19  

RISCO: 
Atrasos da obra decorrentes de chuvas ou outros eventos climáticos 
e ambientais. 

 

PROBABILIDADE: Média  

IMPACTO: Médio  

NÍVEL DE RISCO MÉDIO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Compartilhado  

DANOS: Atrasos para entrega da obra. 
 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, que a Contratada arcará com os 
prejuízos advindos de chuvas ocorridas 
dentro das médias históricas dos últimos 12 
meses, sendo justificável atrasos na 
execução da obra somente se 
registradas chuvas acima da média 
histórica. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Avaliar, caso seja solicitada prorrogação do 
prazo de execução do objeto pela 
Contratada, se as chuvas ocorridas 
preenchem os requisitos de 
excepcionalidade. Em caso afirmativo, 
realizar a prorrogação do prazo de 
execução.  

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

      
 

RISCO 20  

RISCO: 
Alteração nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a 
execução da obra, decorrentes de alterações tributárias ou políticas 
públicas, ensejando aumentos ou redução de custos. 

 

PROBABILIDADE: Baixo  

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO MÉDIO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratada ou Contratante   
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DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra 
para a Contratante somente em casos que configurar ter ocorrido 
algumas hipóteses que permitem o restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, devendo ser devidamente 
justificado pela Contratada.    

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, que a Contratada arcará com 
aumento nos custos de quaisquer dos 
insumos que compõem a execução da obra, 
não decorrentes de alterações tributárias ou 
políticas públicas, ensejando aumentos de 
custos superiores aos índices de 
reajuste contratual. 
Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. (Artigo 124, inciso 
II, alínea "d") 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Caso a Contratada venha requerer tais 
valores, a Administração Pública deverá 
analisar tecnicamente se houve ou não o 
desequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da Lei. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

      
 

RISCO 21  

RISCO: Risco de inadimplência da Contratante.  

PROBABILIDADE: Baixo  

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO MÉDIO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Execução Contratual  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratante  

DANOS: 

Em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pela Administração, o Contratado poderá optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

 

Atrasos para entrega da obra.  
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AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Licitação da obra somente com a garantia 
da disponibilidade do recurso orçamentário, 
indicada pelo setor competente. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Em caso de dificuldades no repasse de 
recursos orçamentários, planejamento dos 
pagamentos para evitar a suspensão da 
execução da obra pela Contratada. 

SETOR 
REQUISITANTE 

 

      
 

RISCO 22  

RISCO: Rescisão ou anulação do contrato, por culpa da Contratada.  

PROBABILIDADE: Média  

IMPACTO: Crítico  

NÍVEL DE RISCO ALTO  

FASE DO 
PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO: 

Planejamento da Contratação  

ALOCAÇÃO DO 
RISCO 

Contratada  

DANOS: 

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra.  

Atrasos na execução do objeto.  

Necessidade de realização de nova licitação ou de contratação de 
remanescente, impactando no planejamento da Administração 
Pública. 

 

AÇÕES 
PREVENTIVAS/ 
SETOR 
RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto 
Básico, sanções que contemplem esta 
situação. 

SEMOB OU SETOR 
REQUISITANTE 

 

AÇÕES DE 
CONTINGÊNCIA/ 

SETOR 
RESPONSÁVEL 

Instaurar processo para aplicação das 
penalidades à Contratada. 

SETOR 
REQUISITANTE 

 

Realizar a contratação do remanescente da 
obra, nos termos do art. 41 da Lei 
12.462/2011. 

SEMOB/COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO 

 

       

 

Após demonstrada a tabela de “Análise de Risco” acima, cumpre esclarecer e informar 

sobre o que se deve entender sobre os termos “probabilidade”, impacto e nível de risco que 

foram utilizados como parâmetros identificadores dos possíveis problemas que ocorrem na 

fase preparatória da licitação e da execução contratual. 

No tocante a “Probabilidade”, esta consiste na medição de o quão provável é a ocorrência 

do risco, classificada como “Baixa, Média e Alta”. Em outras palavras, na probabilidade deve-

se analisar o quão fácil ou difícil é que determinado risco aconteça. 
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Quanto ao termo “Impacto”, este nada mais é que resultado de um evento que afeta os 

objetivos, sendo classificado como “Insignificante, Médio e Crítico”. Já o “Nível de Risco”, 

deve ser entendido como a magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em 

termos da combinação das consequências e de suas probabilidades. 

Por exemplo, os riscos que resultaram em uma classificação alta (cor vermelha na matriz) 

devem ser priorizados em relação aos riscos classificados como médios (cor amarela na 

matriz) que por sua vez são mais importantes que os classificados como baixos, (cor verde 

na matriz), conforme pode ser visualizado na imagem a seguir. 

 

Sob esta ótica de avalição dos riscos, foi elaborada uma matriz de avaliação qualitativa dos 

riscos identificados na contratação, denominada de “Avaliação Qualitativa dos Riscos” 

(tabela a seguir), mais especificamente, no que tange ao Nível de Risco, uma vez que este 

é a combinação da probabilidade e as consequências dos problemas identificados, a fim de 

que a Administração se atente para não deixar acontecer. 

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na 

contratação, devendo ser analisados pela administração o Nível dos Riscos que se 

enquadra em Médios e Altos, para mitigação destes, conforme descritas e proposto 

na Tabela de “Análise dos Riscos”. 
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Avaliação Qualitativa dos Riscos 

NÍVEL DE RISCO 

BAIXO MÉDIO ALTO 

Risco 01 Risco 04 Risco 05 

Risco 02 Risco 07 Risco 06 

Risco 03 Risco 12 Risco 09 

Risco 08 Risco 14 Risco 10 

Risco 13 Risco 17 Risco 11 

Risco 15 Risco 19 Risco 16 

- Risco 20 Risco 18 

- Risco 21 Risco 22 

- - - 

- - - 

 

Diante do exposto, conclui-se que no processo de contratação para execução de empresa 

com a finalidade de executar a Obra de Infraestrutura do Bairro Cruzeiro, Distrito de 

Santa Cruz, neste Município de Aracruz/ES, a Administração Pública deve se atentar em 

especial ao RISCOS DE NÍVEL ALTO da tabela, no intuito de evitar atrasos para a entrega 

da obra e, consequente, o aumento dos custos iniciais para a Contratante.  

 
Aracruz, 16 de junho de 2025 

 
 
 

Ana Paula Baiôcco  
Gerente de Fiscalização e Medições 

Decreto nº 48.394/2025 
 


